
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

PREFEITURA DE PINHEIRO MACHADO 

Setor de Licitações 

Página 1 de 56 
 
 

 

 

Fl. nº 

 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TRANSPORTES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 579/2024 – SRP 

PROCESSO Nº 579/2024 

MUNICÍPIO DE PINHEIRO MACHADO/RS 

 

O Município de Pinheiro Machado/RS, torna público, para conhecimento dos interessados, que a 

Prefeitura, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, com aplicação subsidiária da Lei Complementar nº 123/2006, demais legislações aplicáveis e 

das exigências estabelecidas neste Edital.   

 

Data da sessão: 06/12/2024 

Horário: 10h 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 

Modo de disputa: Aberto 

Impugnações e Esclarecimentos até as 23:59h do dia 03/12/2024 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 

para prestação de serviços de transporte de passageiros, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante no Termo de Referência (Anexo I), 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço do ITEM, considerado o menor dispêndio 

para a Administração, nos termos do Art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como as eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da Prefeitura de Pinheiro Machado/RS para os exercício de 2024 e seguintes. 

2.2. Após assinatura do contrato, as dotações orçamentárias poderão ser alteradas mediante Termo de 

Apostilamento. 

2.3. A Administração não é obrigada a contratar as quantidades registradas, observado o direito de 

preferência, em igualdade de condições, do beneficiário da Ata de Registro de Preços. 

2.4. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite 

a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação. 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no Artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 

individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no Artigo 4º da Lei nº 

14.133/2021.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados que: 

a) Não atendam as condições do edital e seus anexos; 

b) Estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

c) Se enquadram nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d) Estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde 

que apresente comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

do artigo 58 da Lei nº 11.101/2005; 

e) Sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); 

f) Sejam instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do artigo 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 

05/2017); 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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g) Estejam constituídos sob a forma de consórcio. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em 

consórcio, observadas as regras do Art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

4.4. Será vedada a participação de empresas em consórcio na licitação, com as seguintes justificativas: 

a) A vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará a competitividade da licitação; 

b) A participação de empresas em consórcio somente é recomendável quando o objeto for “de alta 

complexidade ou de grande vulto econômico”, situações em que empresas isoladamente não teriam 

condições de atender aos requisitos de habilitação técnica ou de qualificação econômico-financeira. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências Editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do Artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos Incisos III e IV do Art. 1º e no Inciso III do Art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em Lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em Lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes vencedores encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do 
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objeto ofertado e o preço, em até 24h(vinte e quatro horas) após solicitação feita pelo pregoeiro. O não 

atendimento à solicitação do pregoeiro acarretará desclassificação da proposta. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da LC nº 

123/2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Descrição de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado (quando for o caso); 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
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apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme Art. 59 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(um centavo). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 
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7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos 

participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 

44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem:  

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

7.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.29.2. Empresas brasileiras; 

7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no Edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em Ata; 

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.3.  Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 

ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. No caso de não 

haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do 

licitante será recusada. 

8.7.3.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

8.7.3.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

8.7.3.5. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento. 

8.7.3.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 
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8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 

execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos 

seguintes cadastros: 

9.1.1.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.1.2.  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

9.1.3.  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0); 

9.1.4.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do Artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

9.8.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2.  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6.  No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a Ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.9.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.9.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.3.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

9.9.4.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

9.9.6.  Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.9.7.  Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.9.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do Edital. 

9.9.9.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58, da 

Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

9.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.16. Nos itens não exclusivos a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Artigos 44 e 45 

da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a CONTRATADA. 
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10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 

imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam; 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

13.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

13.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

13.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável;  

13.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. A CONTRATADA vincula-se à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 

15.3.3. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137 da 

Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos Artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no Art. 29, da Instrução 

Normativa nº 03/2018, e nos termos do Art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a Ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 

Ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. O contrato originário do presente certame, cujo prazo de execução é inferior a um ano, não sofrerá 

reajuste. 

16.2. O preço ajustado poderá ser alterado em caso de reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de 

modificação dos encargos considerados na composição dos preços, ditada por alteração na Legislação 

Federal, Estadual ou Municipal, ou pela ocorrência de eventos extraordinários, imprevistos, imprevisíveis e 

onerosos, devidamente reconhecido em processo administrativo, em observância ao disposto no Artigo 124, 

II, “d”, da Lei 14.133/2021. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 

17.2. A fiscalização dos contratos, originários deste certame, ficará a cargo das secretarias municipais de 

Obras, Viação, Transporte e Trânsito e Agropecuária e Meio Ambiente, as quais designaram funcionários 

para acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado. 

17.3. Demais condições de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o CONTRATANTE; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total do contrato; 

c) Impedimento de Licitar e Contratar; 

d) Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar. 

20.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

20.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município de Pinheiro Machado/RS, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

20.4.1. Caso o CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

ao Município de Pinheiro Machado/RS poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme Artigo 

419 do Código Civil. 

20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade 

da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Especial – PAE. 

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 
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20.9. O processamento do PAE não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.10. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município de 

Pinheiro Machado/RS. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amolda ao Art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 

ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

22.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12.  O Município de Pinheiro Machado/RS, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
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23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no seguinte endereço: 

Rua Nico de Oliveira, nº 763, nos dias úteis, no horário das 08h30min às 12h e das 13:30h às 16:30h, no 

mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista 

franqueada aos interessados. 

23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de Sujeição às Condições Estabelecidas no Edital e de Inexistência de 

Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração nos Termos do Inciso XXXIII, ART. 7º da Constituição Federal; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração do Porte da Empresa; 

ANEXO VII – Modelo de Declaração de Idoneidade; 

ANEXO VIII – Modelo Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

ANEXO IX – Minuta do Contrato; 

ANEXO X – Modelo de Declaração Conjunta; 

ANEXO XI – Modelo de Ata Registro de Preços. 

 

 

Pinheiro Machado/RS, 21 de novembro 2024. 

 

 

 

Ronaldo Costa Madruga 

Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA – Pregão eletrônico nº 579/2024 

 

1. DO OBJETO 

  Contratação de Empresa para transporte de passageiros da Secretaria da Saúde O total de veículos a ser 

contratado serão 5 (cinco), sendo 1 (um) micro-ônibus de 32 (trinta e dois lugares), 1 (um) carro de 4 (quatro) 

lugares, 1 (uma) van de 10 (dez) lugares, 1 (uma) van de 15 (quinze) lugares e 1 (um) ônibus de 42 (quarenta e 

dois). Todos os veículos devem ter ar condicionado para melhor conforto dos passageiros. 

 Destino das viagens cidades de Pelotas-RS, Bagé-RS, Piratini-RS, Rio Grande- RS, São Lourenço do Sul-RS, 

Jaguarão-RS e Canguçu-RS. 

  O valor pago por viagem será calculado por quilômetro rodado, o serviço será prestado conforme demanda 

de consultas e exames sempre que houver necessidade.  

  Destaco que a empresa prestadora do serviço de transporte deve disponibilizar condutor para as viagens, 

seguindo os requisitos de habilitação que segue no presente termo de referência. Período mínimo da prestação 

do serviço estimado de 12 (doze) meses. Estimativa 30 (trinta) mil quilômetros rodados. 

Item Un Quant. Descrição Valor de Referência 

(Unitário) 

1 Km 2.000 Veículo para 4 (quatro) passageiros, ano a partir 

de 2015. A documentação do veículo deve estar 

em dia e possuir itens de segurança conforme a 

legislação de trânsito. Despesas de manutenção, 

combustível e pedágios é de responsabilidade da 

empresa contratada. O condutor deverá ser 

devidamente capacitado para realizar o transporte 

rodoviário de passageiros. 

R$ 2,60/Km rodado 

2 Km 3.000 Veículo para 10 (dez) passageiros, ano a partir de 

2015. A documentação do veículo deve estar em 

dia e possuir itens de segurança conforme a 

legislação de trânsito. Despesas de manutenção, 

combustível e pedágios é de responsabilidade da 

empresa contratada. O condutor deverá ser 

devidamente capacitado para realizar o transporte 

rodoviário de passageiros. 

R$ 3,07/Km rodado 

3 Km 5.000 Veículo para 15 (quinze) passageiros, ano a partir 

de 2015. A documentação do veículo deve estar 

em dia e possuir itens de segurança conforme a 

legislação de trânsito. Despesas de manutenção, 

combustível e pedágios é de responsabilidade da 

empresa contratada. O condutor deverá ser 

devidamente capacitado para realizar o transporte 

rodoviário de passageiros. 

R$ 3,55/Km rodado 
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4 Km 10.00

0 

Micro-ônibus para 32 (trinta e dois) passageiros, 

ano a partir de 2015. A documentação do veículo 

deve estar em dia e possuir itens de segurança 

conforme a legislação de trânsito. Despesas de 

manutenção, combustível e pedágios são de 

responsabilidade da empresa contratada. A 

aferição do Km rodado será realizado por meio do 

disco/fita tacógrafo. O condutor deverá ser 

devidamente capacitado para realizar o transporte 

rodoviário de passageiros. 

R$ 4,74/Km rodado 

5 Km 10.00

0 

Ônibus para 42 (trinta e dois) passageiros, ano a 

partir de 2015. O veículo deverá conter banheiro, 

ar condicionado, frigobar e poltronas reclináveis. 

A documentação do veículo deve estar em dia e 

possuir itens de segurança conforme a legislação 

de trânsito. Despesas de manutenção, combustível 

e pedágios são de responsabilidade da empresa 

contratada. A aferição do Km rodado será 

realizado por meio do disco/fita tacógrafo. O 

condutor deverá ser devidamente capacitado para 

realizar o transporte rodoviário de passageiros. 

R$ 5,84/Km rodado 

1.1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.1. O serviço a ser contratado trata-se de bens e serviços comum conforme Art. 6° , inciso XIII da lei 

n°14.333/2021 cujos padrões de desempenho e qualidade são definidos em edital, por meio de especificações usuais 

de mercado. 

1.1.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano podendo ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso na forma  do Art. 84 da lei n° 14.333/2021. 

1.1.3. O licitante vencedor será convocado para assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

1.1.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, 

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

1.1.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

1.1.6. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.2.1.2 deste Edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

1.1.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3. deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
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b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

1.1.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão licitante. 

1.1.9. A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, para a assinatura do contrato, os seguintes 

documentos: 

a) Cópia autenticada da habilitação do motorista do veículo, responsável pelo transporte dos alunos, 

comprovando a categoria D; 

b) Comprovante do Curso de Especialização do motorista em transporte escolar, conforme art. 138, 

Inciso V e art. 145, Inciso IV do CTB; 

c) Certidão Negativa de Registro de Distribuição Criminal dos condutores dos veículos, emitida pelo 

Poder Judiciário (Foro da Comarca do licitante); 

d) Certidão Negativa do condutor do veículo, emitida pelo Departamento da Polícia Federal; 

e) Cópia autenticada do documento de uso obrigatório de rodagem, demonstrando estar em dia com os 

impostos, IPVA e DPVAT; 

f) Cópia do Seguro contra Acidentes Pessoais a Passageiros e a terceiros; 

g) Laudo Técnico realizado por Engenheiro Mecânico para verificação dos equipamentos obrigatórios 

e de segurança, conforme determina o artigo 136, Capítulo II do CTB; 

h) Cópia do Laudo de vistoria para transporte escolar obtido junto ao DETRAN – Departamento 

Estadual de Trânsito; 

1.2. Se esgotado o prazo e o licitante vencedor não apresentar a documentação constante no subitem 

anterior, a licitante será desclassificada e convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro convocado, inclusive quanto aos preços e 

critérios previstos neste edital. 

1.2.1. A Contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas de forma a manter a 

segurança dos passageiros quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as reclamações levadas 

ao seu conhecimento ocasião em que tomará as providências necessárias para a regularização da situação e 

não repetição dos fatos que gerarem as reclamações. 

1.2.2. A Contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas após a constatação do fato e deverá imediatamente efetuar a comunicação do ocorrido à 

Contratante, providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do translado 

interrompido, através de veículos extras a fim de garantir a presença dos alunos nas escolas. 

1.2.3. Todo o pessoal e veículo locado pela Contratada para realização do serviço deverão apresentar-se a 

cada início e término dos trabalhos no local determinado pela Contratante, sendo proibida a permanência do 

mesmo em locais indevidos e incompatíveis às suas atividades. 

1.2.4. A Contratada responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a jornada de trabalho 

e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, passageiros e com os 

servidores da Administração Municipal. 
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1.2.5. Assistirá à Contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da Contratada e solicitar a sua 

substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas 

estabelecidas, obrigando-se está a respeitar e acatar as decisões da Contratante. 

1.2,6. A inspeção de vistoria dos veículos será realizada semestralmente, quando será concedido prazo para 

a empresa apresentar o laudo com prazo de vigência não vencido. Se a empresa não obedecer ao prazo e/ou 

o veículo não passar pela vistoria, o custo de nova vistoria correrá por conta da empresa. 

1.2.7. Itinerários de viagem destino: Pelotas-RS (São Francisco, Santa Casa, Beneficência Portuguesa, 

SPAC, CTSUL, CLIRAD, Faculdade de Medicina e instituições de saúde que seja locais de referência 

do município). Bagé-RS (Santa Casa e instituições de saúde que seja locais de referência do 

município), São Lourenço do Sul-RS (Santa Casa), Canguçu-RS (Santa Casa), Piratini-RS (Hospital), 

Jaguarão-RS (Hospital) e Rio Grande- RS (FURG, Santa Casa) 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

A locação dos veículos destina-se ao transporte de passageiros da Secretaria de Saúde, tendo em vista a grande 

demanda de consultas, exames e tratamentos realizados pelo SUS fora da sede do município. Logo, a locação da 

terceirizada trata-se de uma URGÊNCIA para qualidade dos serviços prestados. 

 

3. DA SUSTENTABILIDADE 

Os veículos automotores utilizados na prestação de serviço deverão atender aos limites máximos de ruídos e 

emissão de poluentes provenientes do escapamento conforme determina o CONAMA. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

atestado por servidor competente e será efetuado por cheque ou transferência bancária.  

4.2.  O valor correspondente poderá ser depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, por meio de Ordem 

Bancária ou de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de Pinheiro Machado/RS, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na dotação orçamentária própria. 

4.3. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número da Nota de Empenho, do processo e da Dispensa de Licitação, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento 

dos equipamentos e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada portadora de CNPJ ativo 

para a prestação de serviço de transporte de passageiros da Secretaria Municipal de Saúde. 

5.2. A necessidade de contratação justifica-se pela alta demanda de agenda referente a consultas e exames 

fora da sede do município pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.3.O transporte é de uso exclusivo de passageiros em consulta ou que realizam fora do município 

atendimento médico, ambulatorial, devendo os passageiros apresentar comprovante com dia, local, data e 

hora. 
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

6.1. A aquisição do objeto se dará por meio de certame licitatório na modalidade pregão eletrônico através 

do sistema de Registro de Preços, sendo o critério de julgamento o menor preço por ITEM. Por se tratar de 

uma necessidade para a prestação contínua dos serviços da Secretaria de Saúde e o elevado custo com 

manutenção e substituição de peças de veículos, entende-se que a aquisição do objeto é de extrema 

importância. 

6.2. Os interessados a participar da prestação dos serviços deverão comprovar que atuam no ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como toda a documentação a titulo de habilitação, nos 

termos do art.62 da Lei n°14.133/2021. 

6.3. A execução dos serviços deve estar em conformidade com as quantidades e prazos presente no edital. 

6.4. Os veículos utilizados deverão conter ar condicionado quente e frio, apresentar sistema de segurança em 

boas condições e seguir modelo/ ano descrito no edital. 

6.5. Os veículos utilizados no transporte coletivo de passageiros da Secretaria de Saúde deverão apresentar 

obrigatoriamente, possuir, portar e apresentar à fiscalização e utentes, sempre que solicitado, as seguintes 

documentações listadas abaixo atualizados e em atividade. 

I. Original dos documentos exigidos na legislação de trânsito (Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do 

CONTRAN); 

II. Cópia do Certificado de Cadastro no Ministério do Turismo, nos veículos utilizados para fretamento 

Turístico, caso o mesmo não conste no cadastro do RECEFITUR do DAER; 

III. Cópia do certificado de registro no RECEFITUR, caso não porte uma licença válida emitida pelo DAER; 

IV. Laudo de Inspeção Técnica (LIT), homologado pelo DAER, caso não porte uma licença válida emitida 

pelo DAER; 

V. Original do Certificado de verificação do cronotacógrafo, expedido pelo INMETRO, exigência da 

fiscalização de trânsito; 

VI. Autorização no caso de fretamento emergencial, fretamento eventual, fretamento saúde e fretamento 

turístico, ou licença por prazo determinado, no caso de fretamento contínuo; 

 VII. Relação de usuários e grade de horário, em no mínimo 1 (uma) via, datada e fechada pela empresa 

CONTRATADA e visada pelo DAER, através de sua fiscalização ou Órgãos Conveniados; 

VIII. Nota fiscal original referente a execução dos serviços contratados; 

IX. Cópia da ficha de registro do empregado da empresa, caso não seja proprietário ou sócio da empresa na 

função de motorista ou ainda declaração de vínculo com a empresa ou certidão no caso de servidor público; 

X. Certificado de inspeção médico anual do motorista ou PCMSO ou atestado médico; 

XI. Cópia de quitação da parcela mensal dos seguros AP, RC e DMH ou comprovante da quitação total; 

XII. Cópia da quitação dos seguros AP, RC e DMH para a empresa que executa transporte estudantil, 

quando estiver na execução de outra modalidade de fretamento. 

6.6. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre 

o serviço contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias 
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relativas aos funcionários que empregar para a execução do serviço, inclusive as decorrentes de convenções, 

acordos ou dissídios coletivos; 

6.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando mensalmente cópia das guias de 

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução 

do contrato, bem como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

6.8. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a 

subcontratação não prevista em edital e no contrato. 

 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representante do CONTRATANTE com atribuições específicas, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

7.2.  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo 

aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço contratado, verificar a 

regularidade das obrigações contratuais, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a alteração, 

reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista 

a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

7.3.  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 

no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 

não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

7.4.  O acompanhamento e fiscalização deste contrato serão realizados pelos agentes públicos designados pela 

administração.  

7.5.  Gestor do Contrato: deverá coordenar as atividades de fiscalização do contrato; indicar existência de 

recurso orçamentário nas hipóteses de aditivo contratual; analisar e decidir as demandas recebidas dos fiscais, 

acompanhadas de suas manifestações; acompanhar o prazo de execução e vigência do contrato; atestar a realização 

da despesa, após ateste do fiscal; encaminhar os autos conclusos para pagamento à Secretaria da Fazenda à unidade 

de orçamento e finanças; encaminhar à unidade competente documentos pertinentes à prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventuais aplicações de sanções e extinção do contrato. 

7.6.  Fiscal do Contrato: deverá acompanhar a execução do contrato de acordo com o projeto básico; registrar 

todas as ocorrências e irregularidades relacionadas com a execução do contrato; acompanhar a regularidade da 

execução dos serviços e as ocorrências evidenciadas; comunicar ao Gestor do Contrato eventuais inadimplementos 

das obrigações contratuais, propondo aplicação de penalidades e, se for o caso, a rescisão contratual; solicitar à 

CONTRATADA correções e/ou substituições quando do recebimento de serviços divergentes do contrato; atestar a 

regularidade da prestação dos serviços e encaminhá-la ao Gestor do Contrato para atesto da despesa, realizar o 

recebimento provisório dos serviços; acompanhar a execução do contrato quanto às obrigações previdenciárias, 

fiscais e trabalhistas; comunicar ao Gestor do Contrato eventuais inadimplementos das obrigações contratuais, 

recomendando a aplicação de penalidades; calcular multas; certificar a regularidade da documentação analisada e 

encaminhá-la ao Gestor do Contrato para atesto da despesa. 

7.7.  Poderá haver a nomeação de gestor e/ou fiscal substituto que atuará como titular do contrato na ausência e 
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nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

7.8.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato serão submetidas à 

apreciação da autoridade competente do CONTRATANTE, para adoção das medidas cabíveis. 

7.9.  É direito da Fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua execução está fora dos 

padrões técnicos e de qualidade definidos neste Contrato e no Projeto Básico, devendo a CONTRATADA reparar, 

corrigir ou substituir os serviços e peças rejeitados pela fiscalização, nos termos do art. 119 da Lei nº 14.133/21. 

7.10. A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual, consoante disposto no art. 117, §3º, da Lei 14.133/21. 

7.11. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO, inerente ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

7.12. A FISCALIZAÇÃO exercida no interesse da Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

7.13. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

7.14. A comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será realizada por meio eletrônico, via e-

mail, aplicativo de mensagens, por telefone e via correspondência, encaminhado aos endereços ou telefone indicado 

pelo Gestor e/ou Fiscal do contrato. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1.  As despesas decorrentes da referida aquisição serão oneradas à dotação orçamentária do exercício 

financeiro vigente 2024/2025. 

 

9.  DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

9.1. Registro comercial no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

9.2. Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas). 

9.3. Prova de inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital. 

9.4. Prova de regularidade para com a fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante ou outro documento equivalente na forma da Lei. 

9.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituído por Lei. 

9.6. Prova de regularidade com Ministério do Trabalho, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

9.7. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

9.8. A CONTRATADA deverá apresentar atestado operacional do veículo e toda a documentação solicitada 

pela CONTRATANTE. O transporte deve apresentar-se em ótimo estado de conservação, sinto de segurança 
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e demais itens necessários para a segurança dos passageiros de acordo com as normas Conselho Nacional de 

Trânsito (CONTRAN) 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A empresa CONTRATADA deverá ser especializada em transporte rodoviário de passageiros, com 

motorista devidamente habilitado e seguir as exigências que a lei estabelecer para a segurança de todos os 

passageiros. 

10.2. É de responsabilidade da CONTRATADA questões trabalhistas, tributárias e outras despesas com 

veículo, bem como atender a demanda da CONTRATANTE durante a solicitação dos serviços. 

 

11.1. Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1. Para efeito deste Termo de Referência, adotam-se as seguintes definições, pois se distinguem um do 

outro pela sua capacidade de transportar passageiros, conforme segue: 

I. Veículo de passeio: veículo automotor de transporte coletivo, com capacidade de 4 (quatro) passageiros, 

ano a partir de 2015, seguindo a descrição disposta no art. 2°, XLIII, Resolução Regimental Transporte 

Coletivo Especial n° 5295/2010-DAER-RS. 

II. Veículo para 10 (dez) passageiros tipo “VAN”: veículo automotor de transporte coletivo, com capacidade 

de 10 (dez) passageiros, ano a partir de 2015, seguindo a descrição disposta no art. 2°, XLIII, Resolução 

Regimental Transporte Coletivo Especial n° 5295/2010-DAER-RS. 

III. Veículo para 15 (quinze) passageiros tipo “VAN”: veículo automotor de transporte coletivo, com 

capacidade de 15 (quinze) passageiros, ano a partir de 2015, seguindo a descrição disposta no art. 2°, XLIII, 

Resolução Regimental Transporte Coletivo Especial n° 5295/2010-DAER-RS. 

III. Micro-ônibus 32 (trinta e dois) passageiros III: veículo automotor de transporte coletivo, com capacidade 

de 32 (trinta e dois) passageiros, ano a partir de 2015, seguindo a descrição disposta no art. 2°, XLIII, 

Resolução Regimental Transporte Coletivo Especial n° 5295/2010-DAER-RS. 

IV. Ônibus 42 (quarenta e dois) passageiros IV: veículo automotor de transporte coletivo, com capacidade 

de 42 (quarenta e dois) passageiros, ano a partir de 2015, seguindo a descrição disposta no art. 2°, XLIII, 

Resolução Regimental Transporte Coletivo Especial n° 5295/2010-DAER-RS. 

12.2 NÃO será admitido veículo com ano de fabricação anterior ao fixado durante o período de vigência do 

contrato. 

12.3. O veículo deverá conter as seguintes características: 

a) BANCOS – individuais e reclináveis, devem conter cinto de segurança integro em boa conservação; 

b) AR CONDICIONADO- em perfeito estado de funcionamento. 

c) SISTEMA DE SOM E IMAGEM – DVC e CD (somente para veículos que realizarão viagens 

intermunicipais). 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

PREFEITURA DE PINHEIRO MACHADO 

Setor de Licitações 

Página 28 de 56 
 
 

 

 

Fl. nº 

 
 

d)TACÓGRAFO – equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; aferido por 

organismo credenciado pelo INMETRO. 

e) CINTOS DE SEGURANÇA- em número igual à lotação em ótimo estado de conservação. 

f) PNEUS- em ótimas condições de segurança. 

g) ALARME SONORO DE MARCHA RÉ – em perfeito estado de funcionamento. 

h) LIMPEZA- o veículo deve se apresentar em bom estado de higienização 

i)MECÂNICA GERAL DO CARRO – é dever do transportador manter em dia, em ordem e em boas 

condições de uso o veículo utilizado ao transporte de passageiros. 

j) VEDAÇÃO DA LATARIA – o veículo deve passar por manutenção periódica tanto mecânica e condições 

em geral para o bom funcionamento do veículo. 

k) CAPACIDADE DO VEÍCULO- é de fundamental importância que a licitante leve em consideração a 

capacidade do veículo, de acordo com o número de pessoas a serem transportadas conforme destino das 

viagens. De forma a ofertar conforto aos passageiros. 

l) SEGURANÇA- o veículo deve obedecer às normas de segurança estabelecidos no Código de Trânsito 

Brasileiro. 

m) REGISTRO COM VEÍCULO DE PASSAGEIRO (CRLV) – o veículo deverá apresentar registro como 

veículo de passageiros, emitido pelo DETRAN, constante no CRLV. 

n) AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO ESTADUAL DETRAN/DAER – autorização para transporte de 

passageiros deverá ser fixada em local visível, na parte interna do veículo com a inscrição da lotação 

permitida. 

o) CERTIFICAÇÃO DE INSPEÇÃO: o veículo conforme o caso deverá passar por inspeção consoante 

normativas do DAER ou ANTT, outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo 

CONTRAN. 

p) O veículo de 42 (quarenta e dois) lugares deverá conter banheiro. 

12.4. O condutor deverá ser habilitado adequadamente conforme legislação (categoria e idade), sendo 

obrigatório a identificação do condutor com uso de crachá, devendo conter: identificação da empresa, nome 

e foto. 

12.5. O condutor deverá apresentar conduta-ética compatível com sua função. 

12.6. O condutor deverá orientar os passageiros quanto uso obrigatório do cinto de segurança, saídas de 

emergências e sobre boa conduta de manter sentados durante o percurso das viagens. 

12.7. O condutor deverá apresentar uniformizado durante a prestação de serviço. 

 

13. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

13.1. Os serviços deverão ser entregues pela licitante vencedora de forma parcelada, conforme necessidade 

das secretarias solicitantes. A ordem de compra será emitida com data anterior a viagem. 

13.2. A secretaria solicitante encaminha para a contratada todas as informações necessárias para a execução 

do serviço tais como: data da viagem, destino, lista de passageiros atualizada, local de saída) por meio de 

divulgação online ou pessoalmente. 
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14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O termo inicial de vigência será 12 meses, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado pelo 

período máximo previsto na legislação vigente, passando a vigorar a contar da assinatura do presente termo 

de contrato, para o transporte de passageiros da Secretaria de Saúde do município de Pinheiro Machado - 

RS. 

14.2. Poderão sofrer alterações a quilometragem, o itinerário, o número de passageiros e o horário, bem 

como os acréscimos e suspensões que se fizerem necessários, devidamente autorizados pela Secretaria 

Municipal da Saúde no limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) permitidos por lei. 

 

15. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A Fiscalização da prestação de serviço será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 

mediante portaria designada pela administração municipal, sendo exercida no interesse do Município, não 

excluindo, nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades. 

15.2. Quaisquer exigências da Fiscalização do Contrato inerentes ao objeto do contrato deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA. 

15.3. Caso seja solicitado veículo acessível a portadores de deficiência e etc, a empresa deverá atender essa 

demanda; 

15.4. A Contratada responde civil e criminalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou terceiros por seus empregados, dolosa ou culposamente, e deve comunicar 

imediatamente, por escrito, ao Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional. 

15.5. Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, sobre as irregularidades 

apontadas para as providências cabíveis, no que couber. 

15.6. A licitante deverá comunicar por escrito ao fiscal do contrato da Secretaria Municipal da Saúde, toda 

vez que substituir o veículo ou o motorista. 

 

16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será feito pelo Contratante, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da 

realização do serviço, mediante apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura, uma vez satisfeitas às 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório e ateste do fiscal do contrato. 

16.2. A critério do contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir dívidas de 

responsabilidade da Contratada para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em 

decorrência do irregular execução contratual. 

16.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 

de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

16.4. A Contratada deverá apresentar as guias de recolhimento dos encargos sociais do motorista (quando 
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for o caso) mensalmente quando da apresentação da competente Nota Fiscal. 

16.5. Além da nota fiscal e/ou fatura dos serviços prestados, a empresa deverá apresentar e manter 

atualizados (durante a vigência contratual) os seguintes documentos: 

a) Regularidade com o FGTS (CRF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social). Alterada pela Portaria n.º 443 do Ministério da 

Fazenda; 

c) Prova de regularidade referente aos tributos Estaduais e Municipais, sendo o último da sede da licitante. 

16.6. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a 

matéria. 

16.7 O Município não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente ao fornecimento dos produtos 

com ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas 

constantes deste Edital. 

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 17.1 deste edital as 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 17.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

17.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto 

no item 17.2 do presente Edital. 

17.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.6 A aplicação das sanções previstas no item 17.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17.7 Na aplicação da sanção prevista no item 17.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 17.2 do presente Edital o licitante ou 

o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

17.0 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

17.1 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.2 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

17.3 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 17.1 do presente Edital exigirá, como 
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condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável o próximo, substituir pelo item 7 do atual termo. 

 

18.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

18.1. As propostas serão julgadas pelo Menor Preço por item. 

18.2. Serão desclassificadas as propostas com preço superiores aos valores de referência, bem como o 

ganhador que descumprir as condições de habilitação solicitada pela CONTRATANTE. 

 

 

 

Pinheiro Machado, 21 de novembro de 2024. 

 

Matheus Mancini 

Secretário Municipal de Saúde  

 

 

Responsável Técnico pelo Termo de Referência 

 

Douglas dos Santos Spencer 

Supervisor de Frotas 

Matricula n°64259-2 
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ANEXO II – MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

Pregão Eletrônico nº 579/2024 

Processo Administrativo nº 579/2024 

Sessão Pública: dia 06/12/2024 às 10h 

Local:  Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

Itens Descrição / Especificações Un. Quant. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1  

Veículo para 4 (quatro) passageiros, ano a partir de 

2015. A documentação do veículo deve estar em dia e 

possuir itens de segurança conforme a legislação de 

trânsito. Despesas de manutenção, combustível e 

pedágios é de responsabilidade da empresa contratada. 

O condutor deverá ser devidamente capacitado para 

realizar o transporte rodoviário de passageiros. 

km 2.000   

2  

Veículo para 10 (dez) passageiros, ano a partir de 

2015. A documentação do veículo deve estar em dia e 

possuir itens de segurança conforme a legislação de 

trânsito. Despesas de manutenção, combustível e 

pedágios é de responsabilidade da empresa contratada. 

O condutor deverá ser devidamente capacitado para 

realizar o transporte rodoviário de passageiros. 

km 3.000   

3  

Veículo para 15 (quinze) passageiros, ano a partir de 

2015. A documentação do veículo deve estar em dia e 

possuir itens de segurança conforme a legislação de 

trânsito. Despesas de manutenção, combustível e 

km 5.000   
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pedágios é de responsabilidade da empresa contratada. 

O condutor deverá ser devidamente capacitado para 

realizar o transporte rodoviário de passageiros. 

4  

Micro-ônibus para 32 (trinta e dois) passageiros, ano a 

partir de 2015. A documentação do veículo deve estar 

em dia e possuir itens de segurança conforme a 

legislação de trânsito. Despesas de manutenção, 

combustível e pedágios são de responsabilidade da 

empresa contratada. A aferição do Km rodado será 

realizado por meio do disco/fita tacógrafo. O condutor 

deverá ser devidamente capacitado para realizar o 

transporte rodoviário de passageiros. 

km 10.000   

5  

Ônibus para 42 (trinta e dois) passageiros, ano a partir 

de 2015. O veículo deverá conter banheiro, ar 

condicionado, frigobar e poltronas reclináveis. A 

documentação do veículo deve estar em dia e possuir 

itens de segurança conforme a legislação de trânsito. 

Despesas de manutenção, combustível e pedágios são 

de responsabilidade da empresa contratada. A aferição 

do Km rodado será realizado por meio do disco/fita 

tacógrafo. O condutor deverá ser devidamente 

capacitado para realizar o transporte rodoviário de 

passageiros. 

km 10.000   

Valor Total por Extenso: 

 

 

A empresa Xxxxxxx Xxxxxxxx declara que: 

1º) Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra, motoristas, operadores, estadias, 

alimentação, diárias e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais e parafiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com seguros, transporte e deslocamentos dos veículos, 

manutenções, combustíveis e lubrificantes; 

 

2º) A validade mínima da proposta é de 60 (sessenta) dias; 

 

3º) O prazo de início de execução dos serviços será de acordo com o estabelecido no Termo de Referência 

(Anexo I) do Edital desse processo. 

 

4º) Que não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021. 

 

 

Xxxxxxxxx/XX, xx de xxxxxxxxx de xxxx. 
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_____________________________________ 

Assinatura do Responsável / Representante Legal 

Carimbo da Empresa 

 

 

Obs.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços 

ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico nº 579/2024 

Processo Administrativo nº 579/2024 

À 

Prefeitura de Pinheiro Machado/RS 

AO Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

 

_________________________, inscrito no CPF sob nº ________________, abaixo assinado, na qualidade 

de responsável legal da proponente, ___________________, inscrita no CNPJ sob 

nº___________________, declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no Edital acima 

citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à 

qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital e que 

demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente. 

 

 

Xxxxxxxxx/XX, xx de xxxxxxxxx de xxxx. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(Assinatura do Responsável / Representante Legal e CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

PREFEITURA DE PINHEIRO MACHADO 

Setor de Licitações 

Página 37 de 56 
 
 

 

 

Fl. nº 

 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

Pregão Eletrônico nº 579/2024 

Processo Administrativo nº 579/2024 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

__________________________, inscrita no CNPJ sob nº ________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº _________ e 

inscrito(a) no CPF sob nº______________, declara, para fins do disposto no Inciso VI do Art. nº 68 da Lei 

nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  )
1
. 

 

 

 

 

Xxxxxxxxx/XX, xx de xxxxxxxxx de xxxx. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável / Representante Legal 

Carimbo da Empresa 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

                                                           
1
 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Pregão Eletrônico nº 579/2024 

Processo Administrativo nº 579/2024 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(identificação completa da licitante), para fins do disposto no Edital de licitação: Pregão Eletrônico nº 

579/2024, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 579/2024, foi elaborada de maneira 

independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 

579/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 579/2024 não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 

579/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 579/2024, quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 579/2024 não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 579/2024 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 579/2024 não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

Município de Pinheiro Machado/RS, antes da abertura oficial das propostas; e  

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 

Xxxxxxxxx/XX, xx de xxxxxxxxx de xxxx. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável / Representante Legal e CPF 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

 

Pregão Eletrônico nº 579/2024 

Processo Administrativo nº 579/2024 

 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S/A, etc.), endereço completo, inscrita no 

CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Cédula 

de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da Lei, que se 

enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Art. 3º da Lei complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 

não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do Art. 3º da Lei complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006 e pelo Artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

(   ) Microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a  R$ 360.000,00, estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do Art. 3º da Lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

(    ) Empresa de Pequeno Porte – receita bruta anual superior a  R$ 360.000,00 e igual ou inferior a  R$ 

4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela LC 

147/2014. 

Observações: 

● Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos Termos 

da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

● A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como ME ou 

EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.  

 

Xxxxxxxxx/XX, xx de xxxxxxxxx de xxxx. 

 

 

_______________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável / Representante Legal 

 

 

_______________________________________________ 

Nome e Assinatura do Contador 

(No caso de ME e EPP) 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Pregão Eletrônico nº 579/2024 

Processo Administrativo nº 579/2024 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

À 

Prefeitura de Pinheiro Machado/RS 

AO Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ nº _________________, por intermédio de seu 

representante legal o Sr._____________________, portador da Cédula de Identidade nº___________ e do 

CPF nº __________________, declara não ter recebido do município de _______________/UF ou de 

qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, 

suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, 

assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração 

federal, estadual e municipal.  

 

 

 

Xxxxxxxxx/XX, xx de xxxxxxxxx de xxxx. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável / Representante Legal e CPF 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

Pregão Eletrônico nº 579/2024 

Processo Administrativo nº 579/2024 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

À 

Prefeitura de Pinheiro Machado/RS 

AO Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

 

A _________________________ (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _________, localizada 

na _________________, declara, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que cumpre todos os 

requisitos para habilitação para este certame licitatório no município de Pinheiro Machado/RS – Pregão 

Eletrônico nº 579/2024. 

 

 

 

 

 

 Xxxxxxxxx/XX, xx de xxxxxxxxx de xxxx. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável / Representante Legal e CPF 
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024 

 

Contrato Administrativo nº ___/2024, que fazem entre si o Município 

de Pinheiro Machado/RS e __________________________________. 

 

O Município de Pinheiro Machado/RS, por intermédio do(a) ____________________ (órgão interno 

contratante), inscrito no CNPJ sob o nº 88.084.942/0001-46, com Sede Administrativa localizada na Rua 

Nico de Oliveira, nº 763 – Centro, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Ronaldo Costa Madruga, 

inscrito no CPF sob nº 697.988.690-87, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro 

lado, a Empresa ________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____, com sede na Rua ____, nº ___, Bairro 

___, ____, Estado, representada pelo seu ___________________ Sr.________________, portador da 

Cédula de Identidade nº _______, inscrito(a) no CPF sob nº _____________, residente e domiciliado 

em_____/____, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm justo e acordado, o que 

adiante segue, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 

579/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços de 

transporte de passageiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, Proposta Comercial, Edital e seus anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto contratado: 

 

Item Un Quant. Descrição Valor  (Unitário) 

1 Km 2.000 Veículo para 4 (quatro) passageiros, ano a partir 

de 2015. A documentação do veículo deve estar 

em dia e possuir itens de segurança conforme a 

legislação de trânsito. Despesas de manutenção, 

combustível e pedágios é de responsabilidade da 

empresa contratada. O condutor deverá ser 

devidamente capacitado para realizar o 

transporte rodoviário de passageiros. 

R$  /Km rodado 

2 Km 3.000 Veículo para 10 (dez) passageiros, ano a partir 

de 2015. A documentação do veículo deve estar 

em dia e possuir itens de segurança conforme a 

legislação de trânsito. Despesas de manutenção, 

combustível e pedágios é de responsabilidade da 

empresa contratada. O condutor deverá ser 

R$  /Km rodado 
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devidamente capacitado para realizar o 

transporte rodoviário de passageiros. 

3 Km 5.000 Veículo para 15 (quinze) passageiros, ano a 

partir de 2015. A documentação do veículo deve 

estar em dia e possuir itens de segurança 

conforme a legislação de trânsito. Despesas de 

manutenção, combustível e pedágios é de 

responsabilidade da empresa contratada. O 

condutor deverá ser devidamente capacitado 

para realizar o transporte rodoviário de 

passageiros. 

R$   /Km rodado 

4 Km 10.000 Micro-ônibus para 32 (trinta e dois) passageiros, 

ano a partir de 2015. A documentação do 

veículo deve estar em dia e possuir itens de 

segurança conforme a legislação de trânsito. 

Despesas de manutenção, combustível e 

pedágios são de responsabilidade da empresa 

contratada. A aferição do Km rodado será 

realizado por meio do disco/fita tacógrafo. O 

condutor deverá ser devidamente capacitado 

para realizar o transporte rodoviário de 

passageiros. 

R$   /Km rodado 

5 Km 10.000 Ônibus para 42 (trinta e dois) passageiros, ano a 

partir de 2015. O veículo deverá conter 

banheiro, ar condicionado, frigobar e poltronas 

reclináveis. A documentação do veículo deve 

estar em dia e possuir itens de segurança 

conforme a legislação de trânsito. Despesas de 

manutenção, combustível e pedágios são de 

responsabilidade da empresa contratada. A 

aferição do Km rodado será realizado por meio 

do disco/fita tacógrafo. O condutor deverá ser 

devidamente capacitado para realizar o 

transporte rodoviário de passageiros. 

R$   /Km rodado 

2. 1CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 

____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do Art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas com mão de obra, motoristas, operadores, estadias, 

alimentação, diárias e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais e parafiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com seguros, transporte e deslocamentos dos veículos, 

manutenções, combustíveis e lubrificantes, bem como outras necessárias ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da Prefeitura de Pinheiro Machado/RS para o exercício de 2024 e posteriores, na classificação 

abaixo: 

 

................................... 

................................... 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

5.1. O pagamento será realizado no prazo de até 20 (vinte) dias, após a emissão de medição e aceitação da 

Nota Fiscal/Fatura, com a conferência dos fiscais de contrato, por meio de Ordem Bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no Art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária para 

pagamento. 

5.5. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.  

5.6. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

CONTRATANTE. 

5.7. Previamente à emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
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CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.9. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla 

defesa. 

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação de habilitação.  

5.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.11.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.12. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo 

como base o Índice INPC do mês anterior ao pagamento da parcela. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao pedido da CONTRATADA de repactuação de preços será de até 05 (cinco) 

dias úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido da CONTRATADA de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de até 05 (cinco) dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. Todo serviço será acompanhado e coordenado por funcionário do CONTRATANTE com Ordem de 

Serviço determinando qual reparo receberá cada trecho da via. 

9.2. A Ordem de Serviço, pelo CONTRATANTE, deverá ser feita com antecedência mínima de 05 (cinco) 

dias corridos do início determinado para execução do objeto. 

9.3. O prazo de execução será determinado na Ordem de Serviço, podendo sofrer alterações por motivos 

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE. 
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9.4. A execução do objeto deste Termo de Referência, será de forma parcelada, obedecendo à prioridade 

do local, determinada pelo CONTRATANTE. 

9.5. A cada trecho das vias receptoras, deverá as partes, antecipadamente, in loco, em conjunto, definir 

quais ações, tipo de reforma ou manutenção e quais equipamentos e maquinários serão utilizados nos 

serviços do objeto, que constarão na Ordem de Serviço. 

9.6. Entre outros, os principais serviços deste objeto será a recolocação e movimentação de materiais, 

escavação em nível e em encostas de cascalheiras e aterros. 

9.7. Deverá a CONTRATADA sinalizar os locais, inclusive com interdição de vias se necessário, visando 

a proteção de transeuntes. 

9.8. As escavações e cargas deverão ser realizadas com utilização de equipamento mecanizado compatível 

a operações dessa natureza. 

9.9. A escavação em nível e em encostas de cascalheiras consiste em desagregar materiais (cascalho) de 

sua fonte de lavra, sendo em barranco ou piso, para posterior carregamento e transporte. 

9.10. Todo material escavado inservível para uso nas vias, a ser retirado, deverá ser acondicionado e 

transportado para locais apropriados, nos caminhões caçambas basculantes, indicado pelo 

CONTRATANTE; 

9.11. Todo material a ser utilizado nos serviços deste objeto serão fornecidos pelo CONTRATANTE e 

retirados em local por ele definido e transportado até o destino pelo CONTRATADO. O carregamento de 

tais materiais poderá ser feito tanto pela CONTRATADA quanto pelo CONTRATANTE, visto que os 

serviços serão medidos por serviços prestados. 

9.12. O recebimento do serviço deverá ocorrer de forma provisória, para posterior verificação de 

conformidade do objeto, e definitivamente, após a verificação das especificações e da qualidade do serviço 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.13. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado pelas Secretarias Municipais de Obras, 

Viação, Transporte e Trânsito e da Agropecuária e Meio Ambiente representantes para acompanharem e 

fiscalizarem a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de Assessoramento Jurídico e de Controle Interno da 

Administração.  

10.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o 

contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 

2146/2011, Segunda Câmara). 

10.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 

qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

11.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo I do Edital. 

 

 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no Inciso I do Art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no Art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do Art. 138, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 

previstos no Art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no Art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. é vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em Lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Pinheiro Machado/RS para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Art. 92, §1º da 

Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

 

Pinheiro Machado/RS, xx de xxxx de 2024.  

 

 

 

 

 

__________________________________ 

CONTRATADA 

Xxxxx Xxxxx Xxxxxx 

Xxxxxx Xxxxxxxx Xxxxxx Xxxxxxxxx 

__________________________________ 

CONTRATANTE 

Ronaldo Costa Madruga 

Prefeito 
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Testemunhas: 

 

1.__________________________________________________________CPF: __________________ 

 

2.__________________________________________________________CPF: __________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Pregão Eletrônico nº 579/2024 

Processo Administrativo nº 579/2024 

 

À 
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Prefeitura de Pinheiro Machado/RS 

AO Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

______________________________________ (Razão Social da licitante), CNPJ nº 

__________________, estabelecida no (a) ____________________________________, neste ato 

representada pelo(a) Sr. (a). ______________________________________ (representante da 

empresa e qualificação do mesmo, constando inclusive qual a função/cargo na empresa), 

portador(a) de CI/RG nº ____________, CPF nº ___________________, DECLARA, sob as penas 

da Lei: 

 

  A inexistência, no quadro da empresa, de sócios com vínculos de parentesco em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o 3º (terceiro) grau, ou ainda, que sejam cônjuges ou companheiros 

de servidores que atuem no Setor de Licitações e Contratos; na Secretaria/Diretoria, servidor 

responsável pela elaboração de projeto básico; ou relação de parentesco com o Prefeito, Vice-

Prefeito, Secretários e Diretores Municipais; 

  Que atende à obrigatoriedade de contratar e matricular aprendizes, nos cursos de aprendizagem, 

conforme disposto no Art. 1º da Lei 10.097/2000, salvo as microempresas, empresas de pequeno 

porte e as entidades sem fins lucrativos; 

 Que atende à reserva de cargo prevista em Lei para pessoa com deficiência ou para reabilitados 

da previdência social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

Art. 93 da Lei 8.213/91; 

 Que não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte (Art. 4º, § 2º da Lei nº 14133/2021), (se for o caso); 

 Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis Trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas Convenções Coletivas de Trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

Xxxxxxx Xxxxxxx/XX, xx de xxxx de 2024. 

 

__________________________________________ 

Assinatura e Carimbo do licitante ou seu Representante Legal 

 

ANEXO XI – MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata Registro de Preços nº xxx/2024 

 

Ata de Registro de Preço, que entre si firmam, o Município de 

Pinheiro Machado/RS e a empresa 
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__________________________ objetivando a prestação de 

serviços de transporte de passageiros. 

 

O Município de Pinheiro Machado/RS, por intermédio do(a) ____________________ (órgão interno 

contratante), inscrito no CNPJ sob o nº 88.084.942/0001-46, com Sede Administrativa localizada na Rua 

Nico de Oliveira, nº 763 – Centro, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Ronaldo Costa Madruga, 

inscrito no CPF sob nº 697.988.690-87, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro 

lado, a Empresa ________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____, com sede na Rua ____, nº ___, Bairro 

___, ____, Estado, representada pelo seu ___________________ Sr.________________, portador da 

Cédula de Identidade nº _______, inscrito(a) no CPF sob nº _____________, residente e domiciliado 

em_____/____, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, de acordo com a classificação 

por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo às condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Registro de Preços é a contratação de empresa para prestação de serviços de 

transporte de passageiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, Proposta Comercial, Edital e seus anexos. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as quantidades mínimas e máximas de cada item são as 

que seguem: 

 

Item Un Quant. Descrição Valor de Referência 

(Unitário) 

1 Km 2.000 Veículo para 4 (quatro) passageiros, ano a partir 

de 2015. A documentação do veículo deve estar 

em dia e possuir itens de segurança conforme a 

legislação de trânsito. Despesas de manutenção, 

combustível e pedágios é de responsabilidade da 

empresa contratada. O condutor deverá ser 

devidamente capacitado para realizar o 

transporte rodoviário de passageiros. 

R$ 2,60/Km rodado 

2 Km 3.000 Veículo para 10 (dez) passageiros, ano a partir 

de 2015. A documentação do veículo deve estar 

em dia e possuir itens de segurança conforme a 

legislação de trânsito. Despesas de manutenção, 

combustível e pedágios é de responsabilidade da 

empresa contratada. O condutor deverá ser 

devidamente capacitado para realizar o 

R$ 3,07/Km rodado 
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transporte rodoviário de passageiros. 

3 Km 5.000 Veículo para 15 (quinze) passageiros, ano a 

partir de 2015. A documentação do veículo deve 

estar em dia e possuir itens de segurança 

conforme a legislação de trânsito. Despesas de 

manutenção, combustível e pedágios é de 

responsabilidade da empresa contratada. O 

condutor deverá ser devidamente capacitado 

para realizar o transporte rodoviário de 

passageiros. 

R$ /Km rodado 

4 Km 10.000 Micro-ônibus para 32 (trinta e dois) passageiros, 

ano a partir de 2015. A documentação do 

veículo deve estar em dia e possuir itens de 

segurança conforme a legislação de trânsito. 

Despesas de manutenção, combustível e 

pedágios são de responsabilidade da empresa 

contratada. A aferição do Km rodado será 

realizado por meio do disco/fita tacógrafo. O 

condutor deverá ser devidamente capacitado 

para realizar o transporte rodoviário de 

passageiros. 

R$    /Km rodado 

5 Km 10.000 Ônibus para 42 (trinta e dois) passageiros, ano a 

partir de 2015. O veículo deverá conter 

banheiro, ar condicionado, frigobar e poltronas 

reclináveis. A documentação do veículo deve 

estar em dia e possuir itens de segurança 

conforme a legislação de trânsito. Despesas de 

manutenção, combustível e pedágios são de 

responsabilidade da empresa contratada. A 

aferição do Km rodado será realizado por meio 

do disco/fita tacógrafo. O condutor deverá ser 

devidamente capacitado para realizar o 

transporte rodoviário de passageiros. 

R$    /Km rodado 

3. 1CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação, conforme o 

estabelecido em legislação vigente. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, 
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podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

4.2. A contratação com o fornecedor registrado na Ata será formalizada pelo órgão por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de 

registro de preços. 

4.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, 

nos termos da Alínea “d” do Inciso II do Caput do Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da Ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória e a planilha de custos, quando for o caso, que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da Ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no Item 6.2. e no Item 6.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV do Caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos III ou IV do Caput do Art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do Registro de Preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1. será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 

ou inferior ao preço registrado. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital da licitação. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a Ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO FORO 

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro Machado/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e da contratação dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 

seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam em 02 (duas) vias de igual teor, este instrumento na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

Pinheiro Machado/RS, xx de xxxx de 2024.  

 

__________________________________ 

Contratada 

Xxxxx Xxxxx Xxxxxx 

Xxxxxx Xxxxxxxx Xxxxxx Xxxxxxxxx 

__________________________________ 

Contratante 

Ronaldo Costa Madruga 

Prefeito 

 

 

Testemunhas: 

 

1.__________________________________________________________CPF: __________________ 
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2.__________________________________________________________CPF: __________________ 

 

 

 


